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10

Afinador de máquinas de 3.ª
Agente técnico agrícola estagiário
Ajudante de motorista
Auxiliar de educador de infância 
Auxiliar de enfermagem 
Bate-chapas de 3.ª 
Canalizador de 2.ª
Caixeiro de 2.ª
Condutor de máquinas e aparelhos de 
elevação e  transporte de 2.ª
Controlador de produção de 3.ª
Controlador de vasilhame de parque
Cozinheira de 3.ª
Encarregado de campo de 1.ª
Entregador de ferramentas, materiais 
e produtos 
Escriturário de 3.ª 
Fogueiro de 3.ª
Funileiro-latoeiro de 3.ª 
Lubrificador

620,00 €

10

Mecânico de aparelhos de precisão 
de 3.ª 
Mecânico de automóveis de 3.ª 
Montador-ajustador de máquinas de 
3.ª 
Operador de máquinas de balancé de 
2.ª 
Operador de máquinas de latoaria e 
vazio 
Operador semiqualificado de 2.ª 
Perfurador-verificador de 3.ª 
Pintor de automóveis ou de máquinas 
de 3.ª 
Pintor de construção civil de 2.ª 
Pré-oficial eletricista do 2.º ano 
Serralheiro civil de 3.ª 
Serralheiro mecânico de 3.ª 
Soldador por electroarco ou oxiaceti-
lénico de 3.ª
Telefonista
Torneiro mecânico de 3.ª 

620,00 €

11

Barrileiro 
Canalizador de 3.ª 
Contínuo 
Cozinheiro sem carteira profissional 
Empregado de balcão 
Encarregado de campo de 2.ª 
Guarda ou rondista 
Monitor de grupo 
Operador 
Porteiro 
Pré-oficial eletricista do 1.º ano
Preparador de laboratório
Tratorista agrícola 

613,00 €

12

Ajudante de eletricista
Ajudante de fogueiro
Caixoteiro 
Empregado de refeitório
Engarrafador-enfrascador
Estagiário 
Praticante
Trabalhador indiferenciado
Trabalhador de serviços auxiliares

608,00 €

13 Aprendiz
Paquete 605,00 €

Lisboa, 11 de março de 2019.

Pela Associação Nacional de Comerciantes e Industriais 
de Produtos Alimentares (ANCIPA):

Dr. Estevão Miguel de Sousa Anjos Martins, como man-
datário.

Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Agricultura, 
Floresta, Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e 
Afins - SETAAB:

Joaquim Manuel Freire Venâncio, como mandatário.

Depositado em 2 de maio de 2019, a fl. 91 do livro n.º 12 
com o depósito n.º 108/2019, nos termos do artigo 494.º do 
Código do Trabalho aprovado pela Lei n.º 7/2009 de 12 de 
fevereiro.

Contrato coletivo entre a Associação Nacional dos 
Industriais de Moagem de Trigo, Milho e Centeio e 
a FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricul-
tura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de 

Portugal - Alteração salarial e outras

O CCT para a indústria de moagens de trigo, milho e cen-
teio publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, 
n.º 15, de 22 de abril de 2018, é revisto da seguinte forma:

CAPÍTULO I

Área, âmbito, vigência e revisão

Cláusula 1.ª

Área e âmbito

1- O presente CCT aplica-se a todo o território continen-
tal e obriga, por um lado, as empresas de moagem de trigo, 
milho e centeio representadas pela associação patronal ou-
torgante e, por outro, os trabalhadores ao seu serviço, com as 
categorias profissionais nele previstas, representados pelas 
associações sindicais outorgantes.

2- O presente CCT abrange um universo de 18 empresas, 
num total de 220 trabalhadores.

Cláusula 2.ª

Vigência

1- ........................................................................................
2-  A tabela salarial e o clausulado de expressão pecuniária 

produzem efeitos a partir de 1 de janeiro de 2019.
(...)
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CAPÍTULO XIV

Disposições transitórias
(...)

 Cláusula 114.ª

Reposicionamento e transição

Os trabalhadores que em 1 de janeiro de 2019 exerciam 
as funções correspondentes à categoria profissional de em-
pacotador, transitam desde essa data para a categoria pro-
fissional de ensacador-pesador, com o respetivo acréscimo 
remuneratório. 

ANEXO I

Definição de funções
Ajudante de moleiro - é o trabalhador que auxilia o mo-

leiro e o substitui nos seus impedimentos.
Ajudante de motorista/distribuidor - é o trabalhador que 

acompanha o motorista, competindo-lhe auxiliá-lo na manu-
tenção do veículo; vigia e indica as manobras, procede a car-
gas e descargas e arruma as mercadorias no veículo, podendo 
ainda fazer a cobrança das respetivas mercadorias. Quando 
possuidor de carta de condução de ligeiros, poderá proceder 
à condução do veículo.

Analista - é o trabalhador que efetua experiências, en-
saios e análises químicas e físicas, tendo em vista, nomeada-
mente, determinar e controlar a composição e propriedades 
da matéria-prima e produtos acabados.

Aprendiz - é o trabalhador que efetua a aprendizagem 
para a categoria de condutor de máquinas, coadjuvando no 
desempenho das respetivas tarefas.

Auxiliar de laboração - é o trabalhador que executa os 
serviços de cargas e descargas e outros não inerentes às de-
mais categorias referidas, embora possa auxiliar esses traba-
lhadores.

Condutor de máquinas - é o trabalhador que presta o ser-
viço com máquinas de limpeza e de moagem e vigia o seu 
funcionamento.

Empacotador - (Eliminado.)
Empregado de balcão - é o trabalhador que efetua a ven-

da de produtos e procede ao registo das operações.
Encarregado de secção - é o trabalhador que orienta e 

chefia o pessoal de determinada secção.
Ensacador-pesador - é o trabalhador que executa os ser-

viços de ensaque e de pesagem, cose e sela os sacos.
Escriturário (1.º e 2.º) - é o trabalhador que executa tare-

fas relacionadas com o expediente geral da empresa, de acor-
do com os procedimentos estabelecidos, utilizando equipa-
mento informático e equipamento e utensílios de escritório; 
receciona e regista a correspondência e encaminha-a para os 
respetivos serviços os destinatários; efetua o processamento 
de texto de memorandos, cartas/ofícios, relatórios, notas in-
formativas e outros documentos, com base em informação 
fornecida; arquiva documentação, procede à expedição de 
correspondência; prepara e confere documentação de apoio 

à atividade da empresa, designadamente documentos refe-
rentes a contratos de compra e venda (requisições, guias de 
remessa, faturas, recibos e outros) e documentos bancários 
(cheques, letras, livranças e outros); regista e atualiza dados 
necessários à gestão da empresa, nomeadamente os referen-
tes ao economato, à faturação, vendas e clientes, compras e 
fornecedores, pessoal e salários, stocks e aprovisionamento.

Estagiário - é o trabalhador responsável pela boa orienta-
ção e eficiência dos serviços de armazém, pela existência de 
todos os bens armazenados e pela escrituração, se a houver, 
de todo o movimento de armazém.

Guarda ou porteiro - é o trabalhador que vela pela defesa 
das instalações e de outros valores que lhe sejam confiados, 
controla as entradas e saídas e efetua os registos necessários 
ao perfeito desempenho das suas funções.

Moleiro - é o trabalhador que chefia os serviços de fabri-
co, regula, vigia e assegura o funcionamento da instalação 
mecânica de moagem.

Motorista - é o trabalhador que, possuindo carta de con-
dução, tem a seu cargo a condução de veículos automóveis, 
competindo-lhe ainda zelar pela boa conservação e limpeza 
do veículo, pela carga e descarga. Os veículos ligeiros com 
distribuição e os pesados terão, quando se demonstrar indis-
pensável, ajudante de motorista.

Oficial eletricista - é o trabalhador que executa monta-
gens de instalações elétricas para iluminação, força motriz, 
sinalização e climatização; realiza a montagem de equipa-
mentos e quadros elétricos; efetua ensaios e medidas de de-
teção e reparação de avarias nos equipamentos e instalações; 
lê e interpreta desenhos, esquemas e plantas ou projetos e 
especificações técnicas.

Preparador de laboratório - é o trabalhador que colabo-
ra na execução de experiências, análises e ensaios físicos e 
químicos, sob orientação do analista; prepara bancadas, ma-
nuseia reagentes e zela pela manutenção e conservação do 
equipamento.

Serralheiro mecânico - é o trabalhador que monta e re-
para vários tipos de máquinas, motores e outros conjuntos 
mecânicos, podendo eventualmente proceder a soldaduras.

Servente de limpeza - é o trabalhador que executa as tare-
fas inerentes à limpeza das instalações industriais.

Vendedor - é o trabalhador que promove a venda de mer-
cadorias e solicita encomendas.

ANEXO II

Retribuição certa mínima
(Com efeitos de 1 de janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 

2019)

Grupo Categoria profissional
Retribuições

Mínimas mensais
(€)

I Moleiro
Analista 700,00 (a)

1 Os trabalhadores que em 1 de janeiro de 2019 exerciam as funções 
correspondentes à categoria profissional de empacotador, transitam desde 
essa data para a categoria profissional de ensacador-pesador, com o respeti-
vo acréscimo remuneratório.
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II

Ajudante de moleiro
Oficial electricista
Motorista
Serralheiro mecânico
Primeiro-escriturário

680,00

III
Encarregado de secção
Fiel de armazém
Segundo-escriturário

650,00

IV
Ajudante de motorista/distribuidor
Condutor de máquinas
Ensacador-pesador1

630,00 (b)

V

Auxiliar de laboração
Empregado de balcão
Guarda ou porteiro
Preparador de laboratório
Estagiário 
Vendedor

625,00

VI
Empacotador
Servente de limpeza
Aprendiz

610,00

(a) Nas empresas com menos de 5 trabalhadores, aos trabalhadores com 
a categoria profissional de «moleiro» que não exerçam funções de chefia, 
será atribuída a retribuição mensal de 640 €.

(b) O ajudante de motorista/distribuidor, quando proceda à condução de 
veículo ligeiro terá um acréscimo salarial de 10 %.

Lisboa, 18 de março de 2019.

Pela Associação Nacional dos Industrais de Moagem de 
Trigo, Milho e Centeio:

Dina Maria Mendes Costa, mandatária.

Pela FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal:

Maria das Dores de Oliveira Torres Gomes, mandatária.
Rui Paulo Fernandes Matias, mandatário.

Declaração

FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultura, Ali-
mentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal,  Repre-
senta as seguintes organizações sindicais:

Sindicato filiado:

SINTAB - Sindicato dos Trabalhadores de Agricultura e 
das Industrias de Alimentação, Bebidas e Tabacos de Por-
tugal.

Depositado em 2 de maio de 2019, a fl. 91 do livro n.º 12 
com o n.º 109/2019, nos termos do artigo 494.º do Código 
do Trabalho aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.

Contrato coletivo entre a Associação Portuguesa 
da Indústria Farmacêutica - APIFARMA e a Fede-
ração de Sindicatos da Indústria, Energia e Trans-
portes - COFESINT e outra - Alteração salarial e 

outras/texto consolidado

Alteração salarial e texto consolidado do CCT para a 
indústria farmacêutica publicado no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 21, de 8 de junho de 2016 e posteriores altera-
ções, a última das quais publicada no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 21, de 8 de junho de 2018.

CAPÍTULO I

Área, âmbito, vigência e denúncia do CCT

Cláusula 1.ª

Área e âmbito

O presente CCT aplica-se a todo o território nacional à 
atividade industrial farmacêutica e obriga, por um lado, as 
empresas representadas pela Associação Portuguesa da In-
dústria Farmacêutica - APIFARMA e, por outro lado, os tra-
balhadores ao serviço daquelas empresas que desempenhem 
funções inerentes às categorias e profissões previstas nesta 
convenção ou a elas equiparadas nos termos do número 2 
da cláusula 9.ª, representados pelas organizações sindicais 
outorgantes. 

Cláusula 2.ª

(Vigência, denúncia e revisão)

1- O presente CCT entra em vigor no dia 1 do mês seguinte 
ao da sua publicação no Boletim do Trabalho e Emprego e 
terá um prazo de vigência de 24 meses, salvo o disposto no 
número seguinte.

2- A tabela de retribuições mínimas e as cláusulas de ex-
pressão pecuniária têm um prazo de vigência de 12 meses, 
podendo ser revistas anualmente, e produzem efeitos a 1 de 
outubro de cada ano.

3- O presente CCT pode ser denunciado por qualquer das 
partes, decorridos que sejam 20 ou 9 meses, conforme se tra-
te de situações previstas no número 1 ou número 2 da pre-
sente cláusula, com a antecedência de pelo menos 30 dias em 
relação ao final do respectivo prazo de vigência.

4- A parte que recebe a denúncia deve responder no prazo 
de 30 dias após a recepção da proposta, devendo a resposta, 
devidamente fundamentada, exprimir pelo menos uma posi-
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